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CONTRATO N° 066/2025 

PROCESSO N° 000026/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 000010/2025 

 

O Município de Arceburgo, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ
sob o nº 17.899.717/0001-10, com sede na Rua Coronel Cândido de Souza Dias, nº 1.033,
Centro,  Arceburgo/MG,  doravante  denominado CONTRATANTE,  neste  ato  representado
pelo(a) Sr(a).  Margareth Oliveira Anacleto,  na qualidade de Prefeita Municipal,  neste ato
denominada CONTRATANTE, e de outro lado a Empresa GL COMERCIO EM GERAL, inscrita
no CNPJ sob o nº 18 966 588/0001-06,  com sede administrativa RUA DR. JOSE OLIMPIO
FRANCO, nº 229, bairro BOA VISTA, na cidade de Botelhos, no estado de MG, Cep: 37720000, 
neste ato representada pelo(a) Sr(a). DENISE MOREIRA DA SILVA, inscrito(a) no CPF  nº
03588964606, denominada simplesmente CONTRATADA, tendo em vista o que consta no
Processo nº 000026/2025 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de
2021,  e  demais  legislação aplicável,  resolvem celebrar  o  presente  Termo de Contrato,
decorrente  do  PREGÃO  ELETRÔNICO  Nº  000010/2025,  mediante  as  cláusulas  e
condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E FORMA DE EXECUÇÃO

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa para AQUISIÇÃO DE
MATERIAIS DE LIMPEZA, MATERIAIS DESCARTÁVEIS E MATERIAIS DE HIGIENE
PARA  ATENDIMENTO  DE  TODAS  AS  SECRETARIAS  DA  ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA,  nas  condições  estabelecidas  no  Termo  de  Referência.

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.2.1. O Termo de Referência;

1.2.2. O Edital da Licitação;

1.2.3. A Proposta do contratado;

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
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2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da sua assinatura, na
forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

2.2. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

2.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas
sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder
público, observadas as abrangências de aplicação.

CLÁUSULA TERCEIRA - EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e
XVIII)

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no
Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO

5.1. Os preços da contratação são: 

Lote 9
BOTA PVC modelo galocha, impermeavel, antiderrapante, na cor branca resistente a combustao, com forro, cano medio,
aproximadamente 25cm, tamanhos 35 a 42.

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

BOTA PVC MODELO GALOCHA, IMPERMEAVEL, ANTIDERRAPANTE,
NA COR BRANCA RESISTENTE A COMBUSTAO, COM FORRO, CANO
MEDIO, APROXIMADAMENTE 25CM, TAMANHOS 35 A 42.

60,00
PR R$ 39,60 R$ 2.376,00

Marca: CARTOM Fabricante: CA 32165 Modelo:

Total Lote 9 x1 R$ 2.376,00

Lote 30
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GARRAFA TERMICA 1.000 ML garrafa termica com capacidade de 1 (um) litro.material: corpo externo em
polipropileno.caracteristicas minimas: com alca.a garrafa devera conservar liquidos quentes. sistema de servir: bomba de
pressao.tampa e alca na cor preto.isolamento termico: ampola de vidro com capacidade para um litro. material atoxico. conservacao
termica de, no minimo, 6 (seis) horas. o produto devera apresentar garantia minima de 3 (tres) meses a contar da data da entrega.

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

GARRAFA TERMICA 1.000 ML GARRAFA TERMICA COM
CAPACIDADE DE 1 (UM) LITRO.MATERIAL: CORPO EXTERNO EM
POLIPROPILENO.CARACTERISTICAS MINIMAS: COM ALCA.A
GARRAFA DEVERA CONSERVAR LIQUIDOS QUENTES. SISTEMA DE
SERVIR: BOMBA DE PRESSAO.TAMPA E ALCA NA COR
PRETO.ISOLAMENTO TERMICO: AMPOLA DE VIDRO COM
CAPACIDADE PARA UM LITRO. MATERIAL ATOXICO. CONSERVACAO
TERMICA DE, NO MINIMO, 6 (SEIS) HORAS. O PRODUTO DEVERA
APRESENTAR GARANTIA MINIMA DE 3 (TRES) MESES A CONTAR
DA DATA DA ENTREGA.

50,00
UN R$ 25,10 R$ 1.255,00

Marca: SOPRANO Fabricante: LOTUS Modelo:

Total Lote 30 x1 R$ 1.255,00

Lote 37
LIXEIRA PLASTICA COM TAMPA E PEDAL material: polipropileno. capacidade: 15 litros. medida minima: altura 44 cm x largura 37
cm x profundidade 28 cmmecanismo de abertura: com pedal. o material deve ser altamente resistente a queda e a risco.formato:
retangular com pedal.

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

LIXEIRA PLASTICA COM TAMPA E PEDAL MATERIAL:
POLIPROPILENO. CAPACIDADE: 15 LITROS. MEDIDA MINIMA:
ALTURA 44 CM X LARGURA 37 CM X PROFUNDIDADE 28
CMMECANISMO DE ABERTURA: COM PEDAL. O MATERIAL DEVE
SER ALTAMENTE RESISTENTE A QUEDA E A RISCO.FORMATO:
RETANGULAR COM PEDAL.

30,00
UN R$ 27,24 R$ 817,20

Marca: JAGUAR Fabricante: C/ PEDAL Modelo:

Total Lote 37 x1 R$ 817,20

Lote 39
LIXINHO PARA PIA material: polipropileno de alta resistencia. capacidade minima de 2,5 litros. dimensoes aproximada do produto:
17,5 x 15 x 18,2 cm; 100 g. resistente a quedas e riscos.com tampa.material da tampa: polipropileno.

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

LIXINHO PARA PIA MATERIAL: POLIPROPILENO DE ALTA
RESISTENCIA. CAPACIDADE MINIMA DE 2,5 LITROS. DIMENSOES
APROXIMADA DO PRODUTO: 17,5 X 15 X 18,2 CM; 100 G.
RESISTENTE A QUEDAS E RISCOS.COM TAMPA.MATERIAL DA
TAMPA: POLIPROPILENO.

25,00
UN R$ 8,89 R$ 222,25

Marca: PLASMONT Fabricante: PIA Modelo:
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Total Lote 39 x1 R$ 222,25

Lote 44
LUVA NITRILON - TAMANHO M material: borracha sintetica.composicao: polimero de acrilonitrila e de butadieno.luva flocada
internamente.luva confeccionada em algodao e borracha sintetica nitrilica.formato anatomico. comprimento de 250 a 350
mm.palma em textura antiderrapante.a luva devera oferecer protecao abrasiva.alta resistencia aos rasgos, desgastes ou situacoes
mais abrasivas.

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

LUVA NITRILON - TAMANHO M MATERIAL: BORRACHA
SINTETICA.COMPOSICAO: POLIMERO DE ACRILONITRILA E DE
BUTADIENO.LUVA FLOCADA INTERNAMENTE.LUVA
CONFECCIONADA EM ALGODAO E BORRACHA SINTETICA
NITRILICA.FORMATO ANATOMICO. COMPRIMENTO DE 250 A 350
MM.PALMA EM TEXTURA ANTIDERRAPANTE.A LUVA DEVERA
OFERECER PROTECAO ABRASIVA.ALTA RESISTENCIA AOS RASGOS,
DESGASTES OU SITUACOES MAIS ABRASIVAS.

100,00
PR R$ 7,62 R$ 762,00

Marca: VOLK Fabricante: CA 40570 Modelo:

Total Lote 44 x1 R$ 762,00

Lote 46
MASCARA DESCARTAVEL descricao: mascara cirurgica, em tnt, 100 % polipropileno.modelo: retangular com tres pregas.com clips
nasal para melhor ajuste ao rosto.material do clipe nasal: metalico revestido.com elastico nas laterais. quando aberta, a mascara
devera proteger desde o topo do nariz ate a cobertura total do queixo. hipoalergenica.atoxica. possuir eficiencia de filtragem
bacteriana e eficiencia de filtragem de particulas.camada tripla de protecao contra bacterias e virus.1ª camada: polipropileno nao
tecido cor branca - (camada externa).2ª camada: papel filtro melt blown (bfe: 95%) - (camada do meio).3ª camada: polipropileno nao
tecido cor azul - (camada interna).o produto devera estar notificado na anvisa. quantidade: caixa com 50 unidades.na caixa devera
constar o nome, cnpj, endereco, telefone do fabricante, lote, data de fabricacao e validade.entregar o produto com o prazo de 24
(vinte e quatro) meses antes de sua validade.

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

MASCARA DESCARTAVEL DESCRICAO: MASCARA CIRURGICA, EM
TNT, 100 % POLIPROPILENO.MODELO: RETANGULAR COM TRES
PREGAS.COM CLIPS NASAL PARA MELHOR AJUSTE AO
ROSTO.MATERIAL DO CLIPE NASAL: METALICO REVESTIDO.COM
ELASTICO NAS LATERAIS. QUANDO ABERTA, A MASCARA DEVERA
PROTEGER DESDE O TOPO DO NARIZ ATE A COBERTURA TOTAL DO
QUEIXO. HIPOALERGENICA.ATOXICA. POSSUIR EFICIENCIA DE
FILTRAGEM BACTERIANA E EFICIENCIA DE FILTRAGEM DE
PARTICULAS.CAMADA TRIPLA DE PROTECAO CONTRA BACTERIAS
E VIRUS.1ª CAMADA: POLIPROPILENO NAO TECIDO COR BRANCA -
(CAMADA EXTERNA).2ª CAMADA: PAPEL FILTRO MELT BLOWN
(BFE: 95%) - (CAMADA DO MEIO).3ª CAMADA: POLIPROPILENO NAO
TECIDO COR AZUL - (CAMADA INTERNA).O PRODUTO DEVERA
ESTAR NOTIFICADO NA ANVISA. QUANTIDADE: CAIXA COM 50
UNIDADES.NA CAIXA DEVERA CONSTAR O NOME, CNPJ,
ENDERECO, TELEFONE DO FABRICANTE, LOTE, DATA DE
FABRICACAO E VALIDADE.ENTREGAR O PRODUTO COM O PRAZO
DE 24 (VINTE E QUATRO) MESES ANTES DE SUA VALIDADE.

10,00
CX R$ 6,25 R$ 62,50
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Marca: MEGA Fabricante: TNT Modelo:

Total Lote 46 x1 R$ 62,50

Lote 58
REFIL PARA SABONETEIRA DOSADORA composicao: sodium laureth, sulfate, glycerin, cocamidopropyl betaine, cocamide dea,
methylparaben, sodium choride, ci42053, parfum e aqua. sabonete cremoso, suave e perolizado. fragrancia: erva-doce. ph: 6,0 a 7,0
e a base de glicerina.densidade: 1,00 a 1,10 g/ml. possuir bico dosador. embalagem: sache com quantidade de 800 ml. ter na
embalagem dados como cnpj, endereco, telefone do fabricante, lote e data de validade. entregar o produto 12 (doze) meses antes de
seu prazo de validade.

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

REFIL PARA SABONETEIRA DOSADORA COMPOSICAO: SODIUM
LAURETH, SULFATE, GLYCERIN, COCAMIDOPROPYL BETAINE,
COCAMIDE DEA, METHYLPARABEN, SODIUM CHORIDE, CI42053,
PARFUM E AQUA. SABONETE CREMOSO, SUAVE E PEROLIZADO.
FRAGRANCIA: ERVA-DOCE. PH: 6,0 A 7,0 E A BASE DE
GLICERINA.DENSIDADE: 1,00 A 1,10 G/ML. POSSUIR BICO
DOSADOR. EMBALAGEM: SACHE COM QUANTIDADE DE 800 ML.
TER NA EMBALAGEM DADOS COMO CNPJ, ENDERECO, TELEFONE
DO FABRICANTE, LOTE E DATA DE VALIDADE. ENTREGAR O
PRODUTO 12 (DOZE) MESES ANTES DE SEU PRAZO DE VALIDADE.

600,00
UN R$ 6,47 R$ 3.882,00

Marca: NOBRE Fabricante: REFIL Modelo:

Total Lote 58 x1 R$ 3.882,00

Lote 79
SUPORTE ENROLADOR DE MANGUEIRA CIRCULAR 50M suporte fixo de parede giratorio com engate. fabricado em ferro
resistente e reforcado com pintura na cor branco. fixacao na parede e uma alca giratoria. enrolador de mangueira suporte carretel
retratil. devera acompanhar kit instalacao (parafusos e buchas). dimensoes aproximadas: 33cmx33cmx16cm (cxaxl).

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

SUPORTE ENROLADOR DE MANGUEIRA CIRCULAR 50M SUPORTE
FIXO DE PAREDE GIRATORIO COM ENGATE. FABRICADO EM FERRO
RESISTENTE E REFORCADO COM PINTURA NA COR BRANCO.
FIXACAO NA PAREDE E UMA ALCA GIRATORIA. ENROLADOR DE
MANGUEIRA SUPORTE CARRETEL RETRATIL. DEVERA
ACOMPANHAR KIT INSTALACAO (PARAFUSOS E BUCHAS).
DIMENSOES APROXIMADAS: 33CMX33CMX16CM (CxAxL).

30,00
UN R$ 67,28 R$ 2.018,40

Marca: OVERTIME Fabricante: SUPORTE Modelo:

Total Lote 79 x1 R$ 2.018,40

Lote 80
TOUCA - DESCARTAVEL material: 100 % polipropileno nao tecido / tnt.com 10 g/m².nao esteril.tamanho unico.modelo: sanfonada,
formato anatomico e acabamento com elastico.cor: branco. ter registro na anvisa.

Descrição dos Itens Quantidade / Unidade Unitário Final Sub Total
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TOUCA - DESCARTAVEL MATERIAL: 100 % POLIPROPILENO NAO
TECIDO / TNT.COM 10 G/M².NAO ESTERIL.TAMANHO
UNICO.MODELO: SANFONADA, FORMATO ANATOMICO E
ACABAMENTO COM ELASTICO.COR: BRANCO. TER REGISTRO NA
ANVISA.

8.500,00
UN R$ 0,07 R$ 595,00

Marca: ANADONA Fabricante: TNT Modelo:

Total Lote 80 x1 R$ 595,00

 

5.2. O valor total da contratação é de R$ R$ 11.990,35 ( onze mil e novecentos e noventa
reais e trinta e cinco centavos).

5.3.  No  valor  acima  estão  incluídas  todas  as  despesas  ordinárias  diretas  e  indiretas
decorrentes  da  execução  do  objeto,  inclusive  tributos  e/ou  impostos,  encargos  sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

5.4.  O valor  acima é  meramente  estimativo,  de  forma que os  pagamentos  devidos  ao
contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-
se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA  SÉTIMA  -  DA  RECOMPOSIÇÃO  DO  EQUILÍBRIO  ECONÔMICO-
FINANCEIRO

7.1 A empresa deverá fazer uma disputa equilibrada, considerando a manutenção do valor
proposto pelo prazo de vigência do contrato, pois oscilação de mercado não é fato suficiente
a ensejar reequilíbrio econômico-financeiro.

7.2 Sempre que atendidas as condições do Contrato considera-se mantido seu equilíbrio
econômico-financeiro.

7.3  A  Contratada  somente  poderá  solicitar  a  recomposição  do  equilíbrio  econômico-
financeiro nas hipóteses excluídas de sua responsabilidade.

7.4  Na  ocorrência  de  requerimento  de  reequilíbrio  econômico-financeiro  devidamente
justificado pela Contratada antes da solicitação da ordem de execução pelo Poder Público,
caso os preços apurados no mercado sejam mais vantajosos, poderá a Administração liberar
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o contratado do compromisso sem aplicação de penalidades.

7.5 Na ocorrência de requerimento de reequilíbrio econômico-financeiro pela Contratada
após encaminhada a Autorização de Fornecimento pelo Poder Público, o CONTRATATADO
não  poderá  recusar  e/ou  interromper  o  contrato  até  decisão  final  no  processo
administrativo.

7.6 Os casos omissos serão objeto de análise acurada e criteriosa, lastreadas em elementos
técnicos, por intermédio de processo administrativo para apurar o caso concreto.

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)

8.1. São obrigações do Contratante:

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo
com o contrato e seus anexos;

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em
parte, às suas expensas;

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado;

8.6.  Comunicar  a  empresa  para  emissão  de  Nota  Fiscal  no  que  pertine  à  parcela
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver
controvérsia  sobre  a  execução do objeto,  quanto  à  dimensão,  qualidade e  quantidade,
conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Prefeitura Municipal de Arceburgo para
adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
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execução  do  presente  Contrato,  ressalvados  os  requerimentos  manifestamente
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do
ajuste.

8.10.1. A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias, a contar da data do protocolo do
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro
feitos pelo contratado no prazo máximo de 10 (dez) dias.

8.12.  A  Administração  não  responderá  por  quaisquer  compromissos  assumidos  pelo
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por
qualquer  dano  causado  a  terceiros  em  decorrência  de  ato  do  Contratado,  de  seus
empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus
anexos, assumindo como exclusivamente seus, os riscos e as despesas decorrentes da boa e
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código
de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

9.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede
a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a
devida comprovação;

9.4.  Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal  ou gestor do contrato ou
autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento
ou informação por eles solicitados;

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios,
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como
por  todo  e  qualquer  dano  causado  à  Administração  ou  terceiros,  não  reduzindo  essa
responsabilidade  a  fiscalização  ou  o  acompanhamento  da  execução  contratual  pelo
contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso
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exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

9.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fornecedores,  o  contratado  deverá  entregar  ao  setor  responsável  pela  fiscalização  do
contrato,  até o  dia  trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços,  os  seguintes
documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta
relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a
regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado;
4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas
– CNDT;

9.8.  Responsabilizar-se  pelo  cumprimento  de  todas  as  obrigações  trabalhistas,
previdenciárias,  fiscais,  comerciais e as demais previstas em legislação específica,  cuja
inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto
do contrato;

9.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços;

9.10. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou
bens de terceiros;

9.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

9.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz,
bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de
2021);

9.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas
(art. 116, parágrafo único);

9.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;

9.15.  Arcar  com  o  ônus  decorrente  de  eventual  equívoco  no  dimensionamento  dos
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quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer
algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021;

9.16.  Cumprir,  além  dos  postulados  legais  vigentes  de  âmbito  federal,  estadual  ou
municipal, as normas de segurança do Contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII)

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art.
92, XIV)

 11.1. Sem prejuízo das regras previstas nos art. 155 e seguintes da Lei nº 14.133/2021,
constantes do Capítulo I, incluso no Título IV da normativa federal, comete ato passível de
sanção o Licitante que:

11.1.1. der causa à inexecução parcial do contrato;

11.1.2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

11.1.3. der causa à inexecução total do contrato;

11.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

11.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;

11.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

11.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;

11.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
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11.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

11.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

11.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

11.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

11.2. As sanções aplicáveis são advertência, multa, impedimento de licitar e contratar e
declaração de inidoneidade, nos termos do estabelecido no art. 156 da Lei nº 14.133/2021,
Capítulo I, incluso no Título IV da normativa federal, e demais disposições da legislação
vigente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

12.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de
terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

12.2. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante,
quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando
entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.

12.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde
que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois)
meses de antecedência desse dia.

12.4. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra
com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2
(dois) meses da data da comunicação.

12.5. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou
antes  do prazo nele  fixado,  por  algum dos motivos  previstos  no artigo 137 da Lei  nº
14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.5.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

12.5.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não
ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.5.2.1.  Se  a  operação  implicar  mudança  da  pessoa  jurídica  contratada,  deverá  ser
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formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

12.6. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

12.6.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.6.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.6.3. Indenizações e multas.

12.7. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro,  hipótese  em que será  concedida indenização por  meio  de  termo
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA NATUREZA DA DESPESA

13.1.  As  despesas  para  atender  a  esta  licitação  estão  programadas  em  dotação
orçamentária própria, prevista no orçamento do Município para o exercício de 2025, na
classificação  abaixo: 

Ficha 37

Dotação orçamentária:  0205 04 122 0401 2.014 - CUSTEIO

Elemento de despesa: 339030 – MATERIAL DE CONSUMO; 

Fonte: 15000000000  -  Recursos não Vinculados de Impostos

Ficha 163

Dotação orçamentária:  0206 12 361 1202 2.037 - CUSTEIO

Elemento de despesa: 339030 – MATERIAL DE CONSUMO; 

Fonte: 15000001001  -  Recursos não Vinculados de Impostos – Educação

Ficha 190

Dotação orçamentária:  0206 12 361 1202 2.107 - CUSTEIO

Elemento de despesa: 339030 – MATERIAL DE CONSUMO; 
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Fonte: 15500000000  -  Transferência do Salário Educação

Ficha 280

Dotação orçamentária:  020701 10 301 1051 2.136 - CUSTEIO

Elemento de despesa: 339030 – MATERIAL DE CONSUMO; 

Fonte:16210000000 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do
Governo Estadual

Ficha 297

Dotação orçamentária: 020701 10 301 1053 2.162 - CUSTEIO

Elemento de despesa: 339030 – MATERIAL DE CONSUMO;

Fonte: 15000001002  -  Recursos não Vinculados de Impostos – Saúde

Ficha 318

Dotação orçamentária: 020701 10 301 1053 2.163 - CUSTEIO

Elemento de despesa: 339030 – MATERIAL DE CONSUMO;

Fonte:16000000000 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do
Governo Federal - Bloco de Manutenção

Ficha 344

Dotação orçamentária: 020701 10 302 1003 2.067 - CUSTEIO

Elemento de despesa: 339030 – MATERIAL DE CONSUMO;

Fonte: 15000001002  -  Recursos não Vinculados de Impostos – Saúde

Ficha 404

Dotação orçamentária: 020701 10 305 1003 2.075 - CUSTEIO

Elemento de despesa: 339030 – MATERIAL DE CONSUMO;
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Fonte: 15000001002  -  Recursos não Vinculados de Impostos – Saúde

Ficha 463

Dotação orçamentária:  020802 08 122 0402 2.076 - CUSTEIO

Elemento de despesa: 339030 – MATERIAL DE CONSUMO; 

Fonte: 15000000000  -  Recursos não Vinculados de Impostos

Ficha 477

Dotação orçamentária:  020802 08 243 0801 2.152 - CUSTEIO

Elemento de despesa: 339030 – MATERIAL DE CONSUMO; 

Fonte: 15000000000  -  Recursos não Vinculados de Impostos

Ficha 542

Dotação orçamentária:  0209 27 812 2702 2.080 - CUSTEIO

Elemento de despesa: 339030 – MATERIAL DE CONSUMO; 

Fonte: 15000000000  -  Recursos não Vinculados de Impostos

Ficha 565

Dotação orçamentária:  0209 27 813 2702 2.124  - CUSTEIO

Elemento de despesa: 339030 – MATERIAL DE CONSUMO; 

Fonte: 15000000000  -  Recursos não Vinculados de Impostos

Ficha 594

Dotação orçamentária:  0210 15 451 1501 2.082 - CUSTEIO

Elemento de despesa: 339030 – MATERIAL DE CONSUMO; 

Fonte: 15000000000  -  Recursos não Vinculados de Impostos

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  D
E

N
IS

E
 M

O
R

E
IR

A
 D

A
 S

IL
V

A
 e

 M
A

R
G

A
R

E
T

H
 O

LI
V

E
IR

A
 A

N
A

C
LE

T
O

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//l
ic

ita
rd

ig
ita

l.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/1
C

C
E

-4
4B

3-
E

93
9-

24
E

B
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 1
C

C
E

-4
4B

3-
E

93
9-

24
E

B



Rua Cel. Cândido de Souza Dias, nº 1.033, Centro – Arceburgo/MG – CEP 37.820-000
CNPJ 17.899.717/0001-10 – Fone (35) 99918-3477 – E-mail: licitacao.arceburgo@gmail.com

15 de 17 

Ficha 721

Dotação orçamentária:  0212 18 541 1803 2.133 - CUSTEIO

Elemento de despesa: 339030 – MATERIAL DE CONSUMO; 

Fonte: 15000000000  -  Recursos não Vinculados de Impostos

13.2.  A  dotação  relativa  aos  exercícios  financeiros  subsequentes  será  indicada  após
aprovação  da  Lei  Orçamentária  respectiva  e  liberação  dos  créditos  correspondentes,
mediante apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na
Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas
e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes
da Lei nº 14.133, de 2021.

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do
valor inicial atualizado do contrato.

15.3.  As  alterações contratuais  deverão ser  promovidas mediante celebração de termo
aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos
casos  de  justificada  necessidade  de  antecipação  de  seus  efeitos,  hipótese  em  que  a
formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº
14.133, de 2021).

15.4.  Registros  que  não  caracterizam alteração  do  contrato  podem ser  realizados  por
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº
14.133, de 2021.

CLÁUSULA  DÉCIMA  SEXTA  -  DO  ACOMPANHAMENTO,  FISCALIZAÇÃO  E
RECEBIMENTO  DO  OBJETO
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16.1 A execução do presente contrato será acompanhada pelo gestor e fiscal do contrato
designado pela Secretaria Municipal de Administração, permitida a assistência de terceiros
para subsidiá-lo com informações pertinentes a essa atribuição, nos termos do art. 117 da
Lei nº 14.133/2021, que deverá atestar a realização de seu objeto, sem o que não será
permitido qualquer pagamento.

16.2 A Secretaria Municipal de Administração designará formalmente, fiscal e gestor do
contrato entre o(s)servidor(es) responsável(is) pelo acompanhamento "in loco" da execução
do objeto e das medições.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO

17.1.  Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal  Nacional  de
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem
como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133,
de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO (art. 92, §1º)

18.1 Fica eleito o foro da Comarca da Monte Santo de Minas Estado de Minas Gerais para
dirimir qualquer dúvida ou contestação oriunda direta ou indiretamente deste instrumento
que  não  puderem  ser  compostos  pela  conciliação,  conforme  art.  92,  §1º,  da  Lei  nº
14.133/21, renunciando-se expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 2 (duas)
vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes,
para que produza seus efeitos legais.

Arceburgo/MG, 10 de abril de 2025.

 

Margareth Oliveira Anacleto 

17066572858 

PREFEITA MUNICIPAL       

     

DENISE MOREIRA DA SILVA 
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03588964606              

RESPONSÁVEL PELA CONTRATADA

 

TESTEMUNHAS:

 

1)____________________________________

    CPF

 

2)____________________________________

     CPF
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